
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MtNAS G E R A l S 

OABINETE DO PREFEITO 

LEI H? 435/84 

Diepõe aobre dsnomlnação de via pública 

O Povo do ttmioípio' de Viçoaa, por aeua repreaentantes lt 

gde, sprovou e eu, em eeu nome, pronulgo e sanciono a segdnte Leii 

Art. 1. .- Fica denonlnada Rua D* Ddica Pires a via públi

ca que parte ã dirdta da Av. J.K, em frente ao n?. 295 s terdna proximo ao 

n? 352 da Rua José Euclides Santana no Bairro. Santa Clara. 

Art* 2? - O Executivo Municipal prcyvidenciará a sindiza-

ção do referido logradouro público, dentro de :J0 (sessenta) daa a partir da 

.data de promulgação deata Lei e fará aa commioaçõea tlevldaa. 

í v 

Art. 3. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as diepodçõea en oontrário. 

Viçoaa, 21 de ndo de 1984 

JOSÉ AIKRICO GARCIA 
Prefeito ttmidpd 

( Aprovado em aeaaão da CSmara Municipd, em 15/05/84 ) 
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